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Art igo 2.» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
Ar t igo 3.° — Revogam-se às disposiçõei em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B B E U SODRÉ 
i Orlando G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

Tur i smo . 
Publ i cado n a C a s a C i v i l , aos 24 de outubro de 1968. 

Maria Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N. A . 

D E C R E T O N.« 50.586, D E 24 D E O U T U B R O D E 1868 

Dispõe sobre oficialização de Congresso 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando cje suas atribuições legais, e 
Considerando que à Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o cabe 

organizar, apoiar, prest ig iar e d ivu lgar as realizações de cunho c u l t u r a l e turís
tico; 

Considerando que no período de 7 a 13 de setembro de 1969, serão 
realizados em nossa cap i ta l os "Congressos Integrados de C a n c e r o l o g i a " ; 

Cons iderando que o conclave em questão terá o patrocínio da Soc i e 
dade de Cancerologia, Sociedade L a t i n o - A m e r i c a n a de Qu im io t e rap i a Antineoplá-
sica, Sociedade B ras i l e i r a de Rad i o t e rap ia e Mobilização F e m i n i n a de L u t a con t ra 
o Câncer; • 

Cons iderando que t a l evento proporcionará à v i n d a a São Pau lo de 
cerca de 1.000 especial istas em cancerologia, qu imioterap ia , rad io terap ia , do país 
e do exterior; 

Considerando, f ina lmente , a importância t rancendenta l desse aconte
cimento e as disposições cont idas no Decreto n.° 48,392, de 21 de agosto de 1967; 

Dec r e t a : 
A r t i go 1.° — F i c a m of ic ia l izadas, p a r a f ins de sua inclusão no " C a l e n -

tário Turístico do E s t a d o " , as solenidades dos "Congressos Integrados de C a n c e 
rologia", a serem real izados n a cap i ta l do nosso Estado, no período de 7 a 13 
de setembro de 1969; 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se às disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or l ando G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o . 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 24 de outubro de 1968. 

M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.o 50.587, D E 24 D E O U T U B R O D E 1968 

Dispõe sobre a oficialização do "Festival da Música Popular Brasileira 
de Rio Claro" 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando que compete à Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u 
rismo, dentre outras atribuições legais, e 

Cons iderando que compete à Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s 
mo, dentre outras atribuições, d ivu lgar os acontecimentos l igados ã arte e à 
c u l t u r a ; 

Cons iderando que a música, o seu ensino e sua divulgação, ass im como 
o patrimônio que const i tu i , devem ser constante preocupação dos governos; 

Cons iderando que a competição, através concursos ou festivais é a 
melhor f o r m a de revelação de novos ta lentos; 

Cons iderando, a inda , que os chamados festivais da música, e p r i n 
c ipa lmente d a nossa música popular, são, indubi tave lmente , verdadeiras m a n i 
festações de entusiasmo colet ivo; 

Cons iderando, f ina lmente , que o Município de R i o C l a r o irá promover, 
em f ins de outubro, o seu "Segundo Fes t i v a l da Música Popu la r B r a s i l e i r a " , o 
que certamente irá a t r a i r p a r a aquela região elevado número de tur is tas ; 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1." — F i c a of ic ia l izado, pa ra f ins de sua inclusão no Calendá
r io Turístico do Estado, o " F e s t i v a l d a Música P o p u l a r B ras i l e i r a de R i o C l a r o " , 
que se rea l i za , anualmente , no município do mesmo nome. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se às disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or l ando G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de outubro de 1968. 

M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O N.° 50.588, DE 24 D E O U T U B R O D E 1968 

A H era o "Regulamento do Fundo de Assistência Social do Palácio do Governo", 
aprovado pelo Decreto n.° 49.758, de 4 de junho de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 11 
d a L e i n.° 10.064, de 27 de março de 1968, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a acrescentado ao art igo 12 do Regu lamento do F u n d o 
de Assistência Soc i a l do Palácio do Governo o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único: O Secretário poderá delegar u m a ou mais de suas 
atribuições". 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se às disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Henrique Turner, Secretário Extraordinário p a r a os As

suntos d a Casa C i v i l . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de outubro de 1968. 

Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

Palácio do Governo 
RESOLUÇÃO N . 2 134, D E 24 D E O U T U B R O 

D E 1968 

Const i tu i Comissão para e laborar o r e 
gulamento da J u n t a Comerc ia l do Es tado 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E SODRÉ, 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U 
LO, usando de suas atribuições legais, 

Resolve: 
Art igo l . o — F i c a constituída Comissão 

integrada pelos srs . pro f . d r . Oscar Bar r e t o 
F i l ho , Procurador do Estado, b e l . Hélio U l -
p iano de Oliveira, Assistente Técnico do G a 
binete do Secretário da Justiça e be l . José 
Macedo dos Santos, Assistente Técnico l o 
tado n a J u n t a Comerc ia l , pa ra no prazo de 
15 (quinze) dias, e l aborar o regulamento da 
J u n t a Comerc i a l do Estado, n a forma, deter
minada pe lo art igo 17 da L e i n. 9.548, de 
25 de novembro de 1967. 

Artigo 2.0 — Os integrantes da presen
te Comissão exercerão esse encargo com pre 
juízo de suas funções. 

Art igo 3.0 —: E s t a resolução entrará em 
yigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de outubro 
de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Franc isco da S i l v a Carva lho , Secre

tário da Justiça 
Publ icado n a Casa C i v i l , aos 24 de ou tu 

bro de 1968 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável 

pelo S . N . A . 

RESOLUÇÃO N . 2.135, D E 24 D E O U T U B R O 
D E 1968 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do p reench i 
mento dos formulários de pensão mensa l e 
de declaração de família, do IPESP 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U 
LO, no uso de susa atribuições legais, 

Considerando ser imperat i vo lega l a i n s 
crição do servidor público estadual no I n s t i 
tuto de Previdência do Estado de São Paulo , 
com referência à pensão mensa l e à dec lara 
ção de família; 

considerando que mais de duzentos m i l 
servidores não preench&ram até agora seus 
formulários de pensão mensa l e de dec lara
ção de família; 

considerando que o preenchimento des
ses documentos atende exclusivamente aos 
interesses do próprio servidor estadual, 

Resolve: 
Art igo 1.0 — A s Secretar ias de Estado, 

Autarquias e demais órgãos da A d m i n i s t r a 
ção Estadual devem prov idenc iar p a r a que 
todos os seus servidores e m exercício, comis 
sionados, l icenciados ou afastados preencham 
os formulários a que se re ferem à inscrição n a 
pensão mensal e à declaração de família, no 
Instituto de Previdência do Estado de São 
Paulo. 

Parágrafo único — Estão incluídos nesta 
exigência os aposentados, descontem ou não 
o percentual concernente à pensão mensal , 
bem como os que já se inscraeveram anter io r 
mente e os que obt i veram isenção. 

Artigo 2.o — O pedido de formulários, 
discriminando a quant idade estr i tamente n e 
cessária, deve ser feito, ao I P E S P , pela au to 
ridade competente, dentro de 30 ( tr inta) dias 
contados da presente data e encaminhado à 
rua Quir ino de Andrade n . 211. 

Artigo 3.o — E" indispensável se jam 
anexados ao formulário, devidamente p reen 
chidos: a) o último «hollerith» ou documen
to equivalente, de que constem os ve n c i m e n -
tos, vantagens e descontos; b) certidão de 
casamento, ou de nascimento, podendo u m a 
ou outra ser substituída por fotocópia au t en 

t icada, ou a in .a fotocópia autent icada da cé
du la de ident idade . 

Ar t i go 4 . 0 — Os formulários de que t r a 
t a m o art igo anter ior serão entregues aos 
servidores, mediante recibo, pelos seus supe
riores hierárquicos, os quais serão os encar 
regados de seus recebimentos. 

Parágrafo único — Os chefes imediatos, 
mencionados no art igo, serão responsabi l i za
dos por qualquer re tardamento a que derem 
or igem ao cumpr imento das exigências fo r 
muladas por esta Resolução. 

A r t i g o 5 . 0 — O prazo para a conclusão 
desse expediente é de 120 (cento e vinte) d ias 
improrrogáveis, a contar da data da p u b l i 
cação desta Resolução.. 

A r t i go 6 . 0 — Os servidores que não 
c u m p r i r e m as exigências desta Resolução, 
dentro do prazo a c ima estipulado, terão os 
vencimentos sustados, cabendo essa p r o v i 
dência aos órgãos pagadores, que somente 
poderão l i b e ra r o pagamento cont ra a apre 
sentação, pelo funcionário, da prova de e n 
trega do f ormulário e mordem, fornec ida pe
l a Repartição e mque estiver lo tado . 

A r t i go 7 . 0 — Dent ro de 30 ( tr inta) dias 
após o p razo e stabelecido no art igo 5 .0, de
verão o s fo rmulários e os documentos j u n 
tados ser encaminhados ao Ins t i tuto de P r e 
vidência do Estado de São Pau l o . 

A r t i go 8 . 0 — E s t a resolução entrará em 
vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 24 de outubro 
de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
R a p h a e l B a l d a c c l F i l h o , Secretário do 

T raba lho , Indústria e Comércio. 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de o u t u 

bro de 1968. 
Maria Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável 

pelo S . N . A . 

RESOLUÇÃO N . 2.136, D E 24 D E 
O U T U B R O D E 1968 

Dispõe sobre reorganização do Serviço de 
Educação Espec ia l , da Secre tar ia da 

Educação 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e 

Cons iderando as conclusões a que che 
gou o Serviço G e r a l dè Correição A d m i n i s 
t r a t i v a , e m inspeção levada a efeito naque
l a repartição, constante dos processos G G . 
n . 1175168 e 14168-SGCA, 

Reso lve : 
A r t i go 1.0 — F i c a designado G r u p o de 

T raba lho , composto dos Professores A p p a r e -
cído de O l i v e i ra , como presidente, Cesar ino 
P i r r o R l h o , J a i r Augusto de O l i ve i ra , L u i z a 
Isnard , D r . Celso F lorence e u m Técnico de 
Administração a ser ind icado pelo D e p a r 
tamento Es tadua l de Administração, para , 
sem prejuízo de suas atribuições normais , 
proceder a estudo, e apresentar relatório 
em 90 (noventa) dias, de reorganização do 
Serviço de Educação Espec ia l , do D e p a r t a 
mento de Educação, da Secre tar ia d a E d u 
cação. 

Ar t i go 2.o — O G r u p o de T r a b a l h o de
verá rev isar a legislação e regulamentação 
sobre educação especial, propondo sua r e 
formulação e m m i n u t a de anteprojeto de 
le i , onde se f i x a m as l i nhas mestras de d i 
retr izes e bases de educação, especial e a es-
t r u t r a de seu órgão executor. 

A r t i go 3.0 — O G r u p o de T r a b a l h o de
verá estudar e apresentar p lano de solução 
p a r a os seguintes i t ens : 

a) — N o r m a s p a r a recrutamento de 
pessoal especial izado, que v i sem oferecer 
atrat ivos, e correspondente regulamentação. 

b) — Oferec imento de p lano de socorro 
imed ia to ao Serviço. 

o) — Es tudar a conveniência d a des t i 
nação de edifícios projetados no sent ido das 

necessidades e pecul iar idades da educação 
especial, notadamente o d a Sede do Serviço. 

d) — Es tudar a conveniência e v i a b i l i 
dade d a constituição de unidade-pilôto des
t i nada ao ensino, pesquisa e preparação de 
pessoal especial izado. 

e) — Es tuda r os meios e possibi l idades 
da constituição de u m a consu l tor ia de alto 
padrãd, nos 'moldes já referidos nas conc lu 
sões do S . G . C . A . 

f) — Es tudar os meios de subord inar a 
aplicação dos recursos orçamentários des t i 
nados à educação especial , mormente os a u 
xílios e subvenções às entidades pr ivadas, 
ao exame do Serviço. 

g) — Es tuda r a possibi l idade de prestar 
assistência socia l ma i s a m p l a ao excepcional 
pobre e à sua família. 

h) — Outras considerações que se i m 
p o n h a m . 

Ar t i go 4.o — E s t a resolução entrará em 
vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dcs Bande i rantes , 24 de outubro 
de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secre

tário d a Educação. 
Pub l i c ada n a C a s a C i v i l , aos 24 de ou 

tubro de 1968. 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável 

pelo S . N . A . 
RESOLUÇÃO N.o 2.137, D E 24 D E 

O U T U B R O D E 1968 

Institui, na Secretaria de Cultura, Es
pertes e Turismo, Comissão incumbida de 
elaborar anteprojeto de lei dispondo sobre a 
reestruturação do ensino musical no Estado 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S. P A U L O 
usando de suas atribuições legais, 

Resolve: 
Ar t i go l . o — R e a instituída Comissão 

in cumb ida de proceder a estudos e elaborar 
anteprojeto de le i d ispondo sobre a rees
truturação do ensino mus i ca l no Es tado . 

A r t i g o 2.o — A Comissão a que se re
fere o art igo anter ior será in t eg rada pelos se
guintes elementos; P r o f . C y r o José M o n t e i 
ro B r i s o l l a , Assessor Técnico do Secretar io de 
C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , que será o pre
sidente; membros : Maes t ro Roberto S c h -
norrenberg . M e m b r o da Comissão Es tadua l 
de M u s i c a ; P r o f . Ne lson C u n h a Azevedo, R e 
presentante 'do Conse lho E s t a d u a l de E d u c a 
ção; Be l a W a l d i s a P i n t o Russio, Técnica de 
Administração do Depar tamento Es t adua l do 
Administração e M e m b r o do G r u p o E x e c u t i 
vo n a Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a ; P ro f a . M a 
r i a Ismênia Cardoso de M e l l o e P ro f a . J u 
l ieta Ene ide Scaraboto lo Gatas, F i sca i s do 
Conselho Es t adua l de C u l t u r a . 

Ar t igo 3.o — A Comissão ora instituída 
deverá apresentar ao Secretar io Execut ivo do 
Conse lho E s t a d u a l de C u l t u r a , p a r a cons i 
deração do Secretar io d a C u l t u r a , Esportes 
e Tur i smo , dentro de 90 (noventa) dias, a n 
teprojeto de l e i consubstanc iando as prov i 
dências ind icadas no art igo l . o desta Reso
lução. 

Ar t i go 4.o — A s repartições publ icas es
taduais deverão atender, e m caráter p r i o r i 
tário, todo e qualquer pedido de esclareci
mento feito pe la Comissão, necessário aos 
estudos que lhe estão afetos. 

A r t i g o 5.o — Caberá ao Conselho E s t a 
d u a l de C u l t u r a proporc ionar à Comissão to
dos os recursos necessários à sua instalação 
e func ionamento . 

A r t i g o 6.0 — E s t a resolução entrará em 
vigor n a da ta de sua publicação. 

Pa lac i o dos Bande i rantes , 24 de outubro 
de 1968. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Orlando Gabriel Zancaner — Secretario 

de C u l t u r a , Esportes e Turismo. 
Publicado na Casa Civil, aos 24 de ou

tubro de 1968. Maria Angelica Galiazzi, Res 
ponsável pelo S . N . A , 

Decretos de 24 do corrente 
Nomeando, nos termos do art igo 38, i tem 

V I , d a " C . L . F . " , o S r . O l ymp i o Por tuga l 
Netto, Tesoureiro, re ferenc ia " 6 6 " , à d ispo-
siçãff d a C a s a C i v i l , p a r a subst i tu i r o Sr. 
Cornélio Procop io C a r v a l h o de Araujo , 
ocupante do cargo de Encarregado do C e r i 
mon ia l , padrão I V da P .P . I I , da Casa C i v i l , 
durante o seu imped imento e a pa r t i r de 24 
do corrente mêe. 

Autorizando: 
e m caráter excepcional , o afastamento 

de M a r i a Es t e l a Segatto Correa, Professora 
Secundária, con t ra tada sob o regime da 
C . L . T . pa ra , sem prejuízo de salários, le 
c ionar português e especial izar-se nos E s t a 
dos Un idos d a A m e r i c a do Norte à v i s ta de 
convite d a Vande rb i l t Un ivers i t y , de N a s h -
vi l le , Tennessee, no período de 5 de setem
bro a 31 de dezembro do corrente ano ; 

o a fastamento de José Eduardo M a r 
ques M a u r o Professor Secundário (História 
G e r a l e dó B ras i l ) do Q E - P P - I I , re f . I, 
lo tado no Ginásio E s t a d u a l " P r o f . C r i s 
p i m de O l i v e i r a " , n a Cap i t a l , para , sem 
prejuízo de vencimentos, mas sem quaisquer 
outros ônus p a r a os cofres públicos, cursar 
o i n s t i t u t Européeu des Hautes Études I n -
ternat ionales, em Nice, França, durante 
nove meses; 

considerando os termos da representa
ção f o rmu lada pelo Chefe do E s t a d o - M a i o r 
das Forças A rmadas , bem como o p r o n u n 
c iamento do Secretário da Educação, cons
tantes do processo n . G G . -r- 1.559168, em 
caráter excepcional e com fundamento no 
disposto do art igo 233-A, da " C . L . F . " , e 
art igo 2.o. l e t ra " d " , do Decreto n . 48.570, 
de 3 de outubro de 1967, o a fastamento a 
contar de 30 de ju lho de 1968 e até 31 de 
dezembro de 1969, junto ao E s t a d o - M a i o r 
das Forças A rmadas , do S r . José C a m a r i 
n h a do Nasc imento Técnico de Educação, 
— Q E - P S - I , referência " I " , do D e p a r t a 
mento de Educação, exercendo c u m u l a 
t i vamente o cargo de Professor Secundário 
(Educação) — Q E - P P - n , referência "I", 

adido ao c i tado Depar tamento , sem prejuí
zo de vencimentos e demais vantagens de 
ambos os cargos, mas sem outro ônus p a r a 
o Estado, f i cando cessados, a pa r t i r da 
mesma data , os efeitos do decreto que p r o r 
rogou seu afastamento jun to à Esco la S u 
per ior de G u e r r a ; 

em caráter excepcional , nos termos do 
art igo 233-A d a " C . L . F . " , o a fastamento 
do S r . Jorge C h a i m Rezeke, Professor P r i 
mário, Referência " 4 6 " da P P - I I - Q E com 
exercício n a Esco la M a s c u l i n a do B a i r r o do 
L i m a . e m B i l a c , para , com prejuízo de v e n 
cimentos e sem prejuízo das demais v a n t a 
gens do cargo, prestar serviços junto à P r e 
f e i tura M u n i c i p a l de B i l a c , até 31 de dezem
bro de 1968; 

nos termos dos art igos 218 da C . L . F . , 
e 53, d a C . L . E . , o a fastamento da s r a . R e -
dempção de Cas t ro Ca ldas . Assistente, re f . 
" 3 8 " , extranumerário mensal ista, do Quadro 
da Sec re ta r i a d a A g r i c u l t u r a , para , sem pre
juízo de seus salários e demais vantagens 
de suas funções, prestar serviços junto à 
Assembléia Leg i s l a t i va do Estado, até 31 de 
dezembro de 1968. 

Designando, nos termos do art igo 95, 5 
2.o d a C . L . P , , o S r . José Laer te Josué, 
Secretário, QSE -PP - I I I — referência " 4 6 " , 
do Colégio e E s co l a N o r m a l Es tadua l " P r o 
fessor E d u a r d o Ve lho F i l h o " , em P i r a t i n i n -
ga, p a r a subst i tu i r d . M a r i a Dulce Azeve
do Rodr igues, Técnico do Ens ino Primário, 
Q E - P P - n , referência " 5 8 " , do D e p a r t a 
mento de Educação, durante seu imped i 
mento (à disposição da Assessoria Técnico 
Leg i s la t i va do Estado, n a G u a n a b a r a ) . 

Colocando, em v i s t a dos entendimentos 
mant idos c om o Pres idente do T r i b u n a l Re 
g iona l E l e i t o ra l , à disposição desse Egrégio 
T r i b u n a l , nos termos do art igo 233-A, da 
C L P e até 30 de novembro do corrente ano, 
sem prejuízo dos vencimentos e demala 
vantagens de seu cargo; 


